
  

 

AVALIAÇÃO BIOPSICOSSOCIAL DE PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA PARA ACESSO À APOSENTADORIA COM 

ÊNFASE NO IF-BRA 
Lei Complementar nº 142/2013 

 

 

 

APRESENTAÇÃO: 

Apresentar uma discussão sobre a evolução histórica dos direitos das pessoas com deficiência, 

destacando a Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, a Classificação 

Internacional de Funcionalidade, Incapacidade e Saúde e a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 

com Deficiência. Além disso, abordar a fundamentação legal para acesso ao Benefício de 

Prestação Continuada da Assistência Social e à aposentadoria da pessoa com deficiência, 

apresentando o Índice de Funcionalidade Brasileiro aplicado para fins de classificação e 

concessão da aposentadoria. Iremos discutir, ainda, a sistemática adotada na avaliação 

biopsicossocial de pessoas com deficiência para acesso ao Benefício de Prestação Continuada 

da Assistência Social e os documentos constantes do Relatório Final do Grupo de Trabalho 

Interinstitucional sobre o Modelo Único de Avaliação Biopsicossocial da Deficiência, instituído 

pelo Decreto nº 10.415/2020. 

 

 

QUEM DEVE PARTICIPAR DO CURSO? 

Profissionais de saúde que atuam em serviços de referência para avaliação de pessoas com 

deficiência, em âmbito federal, estadual ou municipal e/ou que prestam assistência técnica 

judicial. 

 

 

QUAL O CONTEÚDO COMPLETO DO CURSO? 
 

Ambientação: 

• Dinâmica de apresentação, levantamento de expectativas e registro de percepções e 

conceitos iniciais dos participantes. 

 

Contextualização: 

• Breve histórico do movimento pelos direitos das pessoas com deficiência.  

• O direito à aposentadoria no contexto geral dos direitos das pessoas com deficiência. 

 

Panorâmica dos marcos legais e normativos sobre o tema: 

• Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. 



 

 

• Convenção sobre os Direitos das Pessoas com deficiência. 

• Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência. 

• Lei 8.213/1991. 

• Lei Complementar nº 142/2013. 

• Decreto nº 8.145/2013. 

• Portaria Interministerial AGU/MPS/MF/SEDH/MP nº 1/2014. 

 

Compreendendo as interfaces entre: 

• Classificação Internacional sobre Funcionalidade, Incapacidade e Saúde (OMS/2001). 

• Convenção sobre os Direitos da Pessoas com Deficiência (ONU/2006). 

• Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Brasil/2015). 

 

Compreendendo o Índice de Funcionalidade Brasileiro aplicado para fins de classificação 

e concessão da aposentadoria da pessoa com deficiência, IF-BrA: 

• Avaliação médico pericial (história clínica). 

• Avaliação social (história social). 

• Identificação das funções corporais acometidas (impedimentos). 

• Identificação de barreiras externas. 

• Pontuação dos níveis de independência funcional. 

• Aplicação do modelo linguístico Fuzzy. 

• Cálculo do Escore dos Domínios e Pontuação Total. 

• Classificação da Deficiência como Leve, Moderada ou Grave. 

 

Exercícios de fixação e avaliação conjunta do conteúdo aprendido. 

 

Avaliação do curso e encerramento. 

 

 

 

 

 QUEM VAI MINISTRAR O CURSO? 

Prof. Miguel Abud Marcelino: Mestre em Saúde Pública e Meio Ambiente, 

Especialista em Medicina do Trabalho. Perito Médico Federal aposentado, com 

experiência em gestão e planejamento na área, além de atuação como conteudista 

e instrutor em capacitações locais, regionais e nacionais sobre benefícios previdenciários e 

assistenciais voltados para pessoas com deficiência. 
 

 

 

 



 

 

DATAS E LOCAIS - MODALIDADE PRESENCIAL: 

Horário: 08h30 às 17h30 

Carga Horária: 21 horas 

Duração: 03 dias 

Investimento: R$ 3.590,00 (incluindo certificado de conclusão, mochila executiva, material 

didático, kit do aluno, coffee-break e almoço). 

 

 

▪ TURMA 01: MAIO – SÃO PAULO, SP: 

Data: 07, 08 e 09 de maio de 2024 

Local: São Paulo, SP (O local exato deste curso será disponibilizado em breve). 
 

 

▪ TURMA 02: OUTUBRO – FORTALEZA: 

Data: 15, 16 e 17 de outubro de 2024 

Local: Fortaleza, CE - Hotel Beira Mar | Tel.: (85) 4009-2000 

 
 

FORMAS DE PAGAMENTO: 

O pagamento poderá ser realizado por meio de boleto ou transferência bancária para as 

seguintes contas: 
 

• Banco do Brasil: Ag. 0021-3 | Cc. 104154-1 

• Caixa Econômica Federal: Ag. 1564 | Cc. 908-8 (Operação 003) 
 

Para pessoas físicas, estão disponíveis as opções de pagamento via Cartão de crédito e PicPay 

 
 

MAIS INFORMAÇÕES: 

Telefone: (27) 3224-4461   WhatsApp: (27) 98178-2266 

E-mail: esafi@esafi.com.br   Site: www.esafionline.com.br  
 
 

 

PARA FAZER SUA INSCRIÇÃO AGORA, CLIQUE NO BOTÃO ABAIXO: 

 
 

QUERO ME INSCREVER 

https://www.hotelbeiramar.com.br/
mailto:esafi@esafi.com.br
http://www.esafionline.com.br/
https://www.esafi.com.br/curso-avaliacao-pessoa-com-deficiencia

